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3ª COPA FEBOSC por Equipes FEMININO 
Braço do Norte, 20 a 22 de março de 2026 

 

REGULAMENTO DA COMPETIÇAO 
 

I – DA FINALIDADE 
Art. 1º – A 3ª COPA FEBOSC Feminino 2026 tem por objetivo principal o congraçamento das entidades 
participantes da bocha, a formação do caráter, do espírito de equipe e do respeito às normas por todos os 
participantes, acentuando sua divulgação e propagação como fator decisivo ao seu crescente 
desenvolvimento.  
Parágrafo único - Os clubes/autarquias municipais filiadas e as pessoas a eles vinculadas que participarem 
da 3ª COPA FEBOSC 2026 serão considerados conhecedores do Regulamento Geral FEBOSC 2026 e deste 
Regulamento, assim, submeter-se-ão, sem reserva alguma, a todas as suas disposições e às consequências 
que delas possam emanar. 

 

II – DA ORGANIZAÇÃO, SUPERVISÃO e EXECUÇÃO 
Art. 2º – A organização, supervisão e execução da 3ª COPA FEBOSC Feminino 2026 estará a cargo do 
departamento técnico da FEBOSC sob supervisão do Presidente. 
Art. 3º – Caberá ao departamento técnico: 

• Elaborar, executar e fazer cumprir o regulamento; 
• Receber e homologar as inscrições de equipes e atletas; 
• Dirigir o Congresso Técnico, sorteio das chaves e elaboração da tabela dos jogos; 
• Emitir resoluções; 
• Homologar os resultados e divulgar no sistema de organização www.febosc.com.br e seus canais nas 

redes sociais; 
• Resolver os casos omissos. 

 

III – PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÃO 
Art. 4º – Cada clube participante deverá obedecer às seguintes normas: 
§ 1º - Cada equipe poderá inscrever no mínimo 04(quatro) e no máximo 10(dez) atletas; 
§ 2º - Para poder participar da competição toda equipe bem como atletas devem estar filiados na FEBOSC; 
§ 3º - Durante os confrontos TRIO/IND/DUP as equipes deverão utilizar no mínimo 4(quatro) atletas sendo 
que os atletas que jogarem o TRIO não poderão jogar a individual, e o atleta que jogar o individual poderá 
repetir jogando a dupla com qualquer atleta que jogou o trio ou não participou nem do trio nem da 
individual. 
Art. 5º – As confirmações das respectivas atletas deverão ser feitas com departamento técnico.  
Parágrafo único: Toda atleta deverá estar devidamente cadastrado no sistema: www.febosc.com.br. 
Art. 6º – Ao proceder a inscrição, a equipe declara-se conhecedora deste regulamento e que suas atletas se 
encontram em perfeito estado físico e mental, isentando os organizadores de qualquer responsabilidade. 

 
 
 
 

http://www.febosc.com.br/
http://www.febosc.com.br/
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REGULAMENTO GERAL FEBOSC 2026 

Art. 12º – Cada Município/Clube/Autarquia poderá inscrever somente 1(um) atleta considerado de fora do 
Estado de Santa Catarina POR EQUIPE, ou seja, que o referido não tenha RESIDÊNCIA FIXA DEVIDAMENTE 
COMPROVADA em território catarinense.  

§ 1º - Ao proceder a inscrição da equipe cada responsável deverá identificar em relação o/a atleta 
considerado (a) estrangeiro (a) sempre com prazo mínimo de 15 dias de antecedência da competição, para 
que caso fique dúvidas quanto a residência do respectivo e se necessário for a FEBOSC nomeará uma 
Comissão para averiguar a situação. 

§ 2º Considera-se atleta com residência fixa aquele(a) que está residindo no Estado de Santa Catarina há 
365 dias antes do início da competição. 

 

IV – DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 
Art. 7º – Não será cobrado taxa de participação para a 3ª COPA FEBOSC Feminino 2026. 

 

V – DO SISTEMA DE DISPUTA 
Art. 8º – A 3ª COPA FEBOSC Feminino 2026 será realizada da seguinte forma: 
 
1ª FASE - Classificatória – 13(onze) equipes divididas em 4(quatro) chaves, jogos intercalados. 

• BRAÇO DO NORTE = Chaves: A (1,2,3), B (4,5,6), C (7,8,9), D (10,11,12,13) 
Nesta fase classificam-se as duas melhores colocadas de cada chave: 

Chaves com 3 equipes  Chave com 4 equipe  
JOGO 1 – 1 x 3; JOGO 1 – 1 x 2; 

JOGO 2 – 2 x 3; JOGO 2 – 3 x 4; 

JOGO 3 – 1 X 2. JOGO 3 – Perd. JG 1 x Perd. JG 2; 

Obs.: Na chave de 4 só jogam as duplas se  JOGO 4 – Venc. JG 1 x Venc. JG 2.  

necessário. JOGO 5 – Venc. JG 3 x Perd. JG 4.  
 

2ª FASE – QUARTAS DE FINAIS entre 8 equipes: Sorteio das canchas para as eliminatórias, sendo que o confronto será 
na mesma cancha intercalado com a outro confronto (eliminatórias casadas na mesma cancha = (1 e 3) e (2 e 4).  

• Eliminatória 1: 1º CHAVE “A” x 2º CHAVE “B”; 

• Eliminatória 2: 1º CHAVE “B” x 2º CHAVE “A”; 

• Eliminatória 3: 1º CHAVE “C” x 2º CHAVE “D”; 

• Eliminatória 4: 1º CHAVE “D” x 2º CHAVE “C”. 
Nesta fase as equipes jogam TRIO e INDIVIDUAL e se necessário DUPLA, os vencedores classificam-se para as 
semifinais. PARTIDAS em 12(doze) pontos 

 
3ª FASE – Semifinais: SORTEIO DAS CANCHAS. 

• Eliminatória 5 – Vencedor Eliminatória 1 X Vencedor Eliminatória 3; 

• Eliminatória 6 – Vencedor Eliminatória 2 X Vencedor da Eliminatória 4.  
Nesta fase as equipes jogam TRIO e INDIVIDUAL e se necessário DUPLA, os vencedores classificam-se para a 
grande final. PARTIDAS em 12(doze) pontos. 

 
4ª FASE – GRANDE FINAL: CANCHA 1 a mais próxima da praça da família. 
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VI – DO SORTEIO DAS CHAVES 
 

Art. 9º – O sorteio será dia 16 – segunda-feira as 19h00min via GOOGLE MEET. 
 

VII – DO RECONHECIMENTO DAS CANCHAS 
 

Reconhecimento das canchas: Das 9h00min as 11h00min de sexta-feira. A equipe terá 10 minutos, sendo 
que os horários serão preestabelecidos pela organização.  

 

VIII – DO CERIMONIAL DE ABERTURA 
 

Local e horário: O Cerimonial de abertura será realizado nas canchas do Pavilhão com início as 13h15min, 
todas as equipes deverão participar com as respectivas bandeiras. Teremos a presença de autoridades 
locais.  

 
VIII – DA CLASSIFICAÇÃO PARA CAMPEONATO NACIONAL ANO 2026 

 

Art. 10º – A 3ª COPA FEBOSC Feminino 2026 classificará a seguinte para campeonato nacional:  
1. Equipe CAMPEÃ da 3ª COPA FEBOSC Feminino 2026;   
2. Na desistência da Campeã vai a VICE-CAMPEÃ da 2ª COPA FEBOSC 2025; 
3. Na desistência da Vice-campeã vai a equipe que perdeu na semifinal para a campeã; 
4. Na desistência da equipe que perdeu na semifinal para a campeã vai a que perdeu pra vice-campeã 

na semifinal; 
5. Na desistência da equipe que perdeu para vice-campeã na semifinal, a FEBOSC indicará 

representante. 
 

IX – DAS PREMIAÇÕES PARA 1ª COPA FEBOSC 
 

Art. 11º – A premiação 3ª COPA FEBOSC Feminino 2026 será a seguinte:  

Por EQUIPE: Por ATLETA: 

1º LUGAR = 01(um) TROFÉU + 06(seis) medalhas; MELHOR PONTO - 1(um) TROFÉU; 

2º LUGAR = 01(um) TROFÉU + 06(seis) medalhas; MELHOR MEIO - 1(um) TROFÉU; 

3º LUGAR = 01(um) TROFÉU + 06(seis) medalhas;  MELHOR RAFA - 1(um) TROFÉU; 

3º LUGAR = 01(um) TROFÉU + 06(seis) medalhas.  MELHOR TIRO - 1(um) TROFÉU; 

 DESTAQUE - 1(um) TROFÉU. 

OBSERVAÇÃO: Premiação ATLETA válida somente para semifinalistas e independe o número de partidas 
jogadas e cabe a técnicos, arbitragem, transmissão e coordenação votar. 
  

X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 12º A 3ª COPA FEBOSC Feminino 2026 realizar-se-á de acordo com as regras da LNBB, com o 
Regulamento Geral FEBOSC 2026, bem como pelo que se dispuser no regulamento geral e este 
regulamento. 
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Art. 13º Para dar início da partida o árbitro deverá fazer o sorteio e a equipe que ganhar deve lançar o bolim 
dando início a partida. 
Art. 14º – Quando em uma jogada REGULAR, seja no rafa ou tiro a bola que atingir a cabeceira oposta sair 
da zona de 1mt em cancha de 24mts e da zona de 4mts em cancha de 26.50 voltará ao fundo reto onde 
parou, (salvo a bola da mão), bem como todas as bolas que estiverem marcadas na zona de 1mt em cancha 
de 24mts e da zona de 4mts em cancha de 26.50 que por efeito de uma jogada REGULAR saírem da referida 
zona retornarão ao fundo reto onde pararam (salvo bola da mão e bolim). 
§ único – Entenda-se por jogada REGULAR aquela onde não se aplica a lei da vantagem (do aceite). 
Art. 15º – A atleta terá direito de olhar o jogo em loco somente a 2(duas) vezes a cada partida. 
Art. 16º – Cada equipe terá direito a solicitar ao árbitro somente 2(dois) pedido de tempo. 
§ único – O técnico ao pedir tempo tem o direito de entrar na cancha para analisar a jogada em loco dentro 
do tempo regulamentar, sendo que o técnico adversário poderá receber seus atletas na área técnica e 
trocar informações dentro do tempo regulamentar. 
Art. 17º – As bochas jogadas que atingirem diretamente as tábuas laterais antes de efetuarem jogo são 
consideradas irregulares, cabendo o adversário aplicar a regra da vantagem (do aceite)  
§ único – Toda bocha lançada a ponto, rafa ou tiro que tocar primeiro a tabua do fundo (cabeceira), antes 
de efetuar jogo, será nula, sendo também nulos todos os efeitos posteriores, não cabendo a aplicação da 
regra da vantagem. 
Art. 18º – As partidas terão início (sábado e domingo) pela manhã as 08h00min, sendo que a até as 
22h00min inicia partidas em todas as canchas.  
§ 1º – Haverá tolerância de 15 (quinze) minutos somente para a primeira partida da competição bem como 
do dia de cada disputa. 
§ 2º – Todas as partidas serão realizadas até 12(doze) pontos, sendo que, caso exista consenso entre ambas 
equipes, os jogos poderão passar do horário limite. 
Art. 19º – A sede deverá se responsabilizar pelo deslocamento e alojamento dos oficiais de arbitragem. 
Art. 20º – As atletas deverão usar calçado de sola lisa e deverão apresentar-se uniformizados, com meias da 
mesma cor e cano médio, calças, legs e ou bermudas e camisas de manga curta ou longa ou agasalho desde 
que sejam uniformes do clube/cidade. 
§ único – Nas duplas e trios cada atleta poderá escolher jogar com uniformes curtos ou longos. 
Art. 21º – Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação. 

Atenciosamente. 
 
 

 
 
RAFAEL VANZ BORGES 
  14/03/2026 – 07:14 
 
 

 

 

 


